
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  a  regulamentação  e  definição  da
capacidade de carga do turismo náutico no
município.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando a regulamentação e definição da capacidade de carga do turismo náutico no município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Paraty  é  uma  cidade  historicamente  vocacionada  ao  turismo,  com  grande  destaque  nacional  e
internacional. Um dos segmentos que mais cresceu nas últimas décadas foi o turismo náutico, atraindo
milhares de visitantes para passeios de escuna, lanchas e embarcações de pequeno porte em nossas
baías, praias e ilhas.
 
No  entanto,  o  elevado  número  de  embarcações  operando  simultaneamente,  aliado  à  falta  de
regulamentação específica e controle de carga turística, pode provocar impactos ambientais, sociais e
urbanísticos, como poluição das águas, conflitos entre usuários e degradação da experiência do visitante.
 
Regulamentar  o turismo náutico e estabelecer a capacidade de carga adequada para cada área é
fundamental para garantir a sustentabilidade da atividade, a segurança de turistas e marinheiros, e a
preservação do patrimônio natural e cultural que constitui a principal riqueza de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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